
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARTA EXECUTIVA

Políticas que Beneficiem Mães Solo Rumo à Equidade
Étnico-Racial e de Gênero
Nesta carta executiva propomos uma reflexão sobre as Mães Solo e o
impacto deste arranjo familiar no desenvolvimento profissional dessas
mães e na saúde financeira, afetiva e psicológica dessas famílias.

Uma mãe torna-se solo a partir do momento em que há a ausência
paterna no dia-a-dia de um filho, fazendo com a mulher seja a única
ou principal responsável pela criança ou adolescente. Tal arranjo fa-
miliar pode ser dado por processo de escolha, no qual a mulher opta
pela reprodução independente, excluindo a figura paterna da vivência
da criança. Mas, na maior parte das vezes, ocorre por gravidez in-
desejada/não planejada, que segue sem o apoio do pai da criança ou
ausência paterna após divórcio, término de relacionamento ou faleci-
mento. Ainda, existe uma situação peculiar nos arranjos familiares:
a presença do pai compartilhando o espaço e o dia a dia, mas todas
as atribuições de afeto, cuidado, responsabilidade e formação recaem
sobre a mãe.

Segundo dados divulgados em agosto deste ano pela Associação Na-
cional dos Registradores de Pessoas Naturais (ARPEN) (2021), quase
100 mil crianças nascidas em 2021 não têm o nome paterno na certidão,
o que representa 6,3% do total de nascidos. A porcentagem aumentou
se comparada ao índice de 2019 (5,9%) e 2020 (6%).

Em muitos casos, a ausência paterna é parcial ou total, mesmo
quando há o registro do nome do pai. Estimativas do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apontam que em 2015, o país
possuía 11,6 milhões de famílias compostas por mulheres sem cônjuge
e com filhos.

As mães solo não são exclusividade de classes mais pobres, mas
os problemas e consequências são agravados por questões raciais e
econômicas. O arranjo domiciliar formado por mulheres autodeclara-
das pretas ou pardas, sem cônjuge e com presença de filhos menores

de 14 anos, foi o que concentrou a maior incidência de pobreza: 24%
dos moradores desses arranjos têm rendimento domiciliar per capita
inferior a US$ 1,90 e 62,4% inferior a US$ 5,50 (IBGE, 2020). Ainda,
ao considerar mães solo que residem em domicílios com restrição de
acesso a serviços - como educação, proteção social, condições de mora-
dias e saneamento básico – estima-se que 2/3 dessas mães são negras.

Somado a estas questões, o advento e rápida evolução da COVID-
19, no ano de 2020, afetou diretamente as mães solo. O fechamento
das escolas obrigou estas mães a deixarem seus filhos em casa, muitos
sem supervisão e sem uma ocupação, já que não houve uma adesão tão
grande do trabalho remoto nas atividades mais básicas. Outro fator
relevante é que os setores econômicos que foram mais afetados pela
pandemia são, também, os que mais empregam mulheres e mães solo,
tais como os serviços de alojamento e alimentação do setor de turismo,
empregadas domésticas e fabricação de vestuário e calçado (BRASIL,
2020).

Ainda no sentido de analisar as consequências da pandemia e ou-
tros possíveis desastres sociais, a pesquisa sobre o cenário da paren-
talidade solo na União Europeia (2020) evidenciou que caso haja um
período de austeridade maior a partir de agora, são as mães solo de
baixa renda que estão mais vulneráveis, que estão desempregadas ou
se submetendo a atividades irregulares, ganhando salários menores
para conseguir manter sua família.

No Brasil, alguns direitos são previstos em lei para que mães que
trabalham consigam conciliar o emprego e os cuidados dos filhos, in-
cluindo a Licença Maternidade, em que a mulher que atua no setor
privado tem o direito de permanecer em casa por um período remune-
rado de até 120 dias (podendo ser estendida por mais 60 dias quando
a empresa está cadastrada no programa Empresa Cidadã, do Governo
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Federal); a Licença Amamentação, em que a mãe trabalhadora tem di-
reito a amamentar seu bebê até os seis meses durante o expediente
de trabalho em períodos pré-determinados; e o Auxílio Creche, em
que empresas com mais de 30 trabalhadores, são obrigadas a oferecer
auxílio creche para crianças de até 5 anos de idade. O auxílio pode
ser oferecido em dinheiro para custear uma instituição escolhida pelos
pais, ou disponibilizando um espaço no local de trabalho para receber
as crianças.

Tais direitos ainda estão aquém do que é garantido em outros países,
como na Suécia, onde a lei também prevê licença parental de até 120
dias por ano quando os filhos estão doentes, com reembolso de parte
dos gastos. Pais de crianças com menos de 9 anos podem optar por
jornada de trabalho de 6 horas e existe serviço público de creche para
crianças de até 13 anos. Para mães solo, além de um sistema universal
de transferência de renda para crianças, que beneficia principalmente
o grupo de mães que vivem com filhos e sem cônjuge, o serviço de
seguridade social do país garante apoio financeiro às mães nos casos
em que os pais não possuem condições de pagar pensão alimentícia.

No estado de São Paulo, tomamos conhecimento de algumas ini-
ciativas públicas e comunitárias direcionadas a mulheres que cuidam
sozinhas de seus filhos. O projeto “Tem Saída”, por exemplo, é uma
ação em parceria da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Tra-
balho da Prefeitura de São Paulo com outros órgãos públicos, que tem
o apoio de empresas privadas, que viabilizam vagas de emprego para
mulheres em situação de violência doméstica e familiar. A autonomia
financeira e a empregabilidade beneficiam, principalmente, mulheres
que se tornam mães solo ao buscarem um lar sem a presença do com-
panheiro violento (Prefeitura de São Paulo, 2019).

Já o Coletivo de Apoio à Maternidade Solo, é uma iniciativa comu-
nitária que arrecada doações e distribui cestas (contendo leite, ovos,
frutas, verduras, fraldas e produtos de higiene) à cerca de 120 famílias
chefiadas por mulheres que estão em situação de risco alimentar e su-
jeitas a vulnerabilidades sociais (Coletivo de Apoio à Maternidade Solo,
2021).

Especificamente na área da gestão, a reflexão a respeito das difi-
culdades e desafios que mães solo enfrentam no mercado de trabalho
torna-se ainda mais relevante no atual cenário, em que discussões aca-
dêmicas e iniciativas corporativas priorizando a diversidade e inclusão
de gênero ganham força.

Haja vista que a maternidade é fator particular à mulher, o que por
si só pode gerar certas restrições ao seu desenvolvimento profissio-
nal, algumas mulheres criam seus filhos sozinhas, sem a presença e
apoio paterno, seja financeiro ou afetivo, o que dificulta ainda mais a
conciliação e desenvolvimento da vida profissional com o cuidado dos
filhos. É preciso voltar o olhar e pensar em estratégias de gestão que
possibilitem o desenvolvimento profissional dessas mulheres, gerando
melhores condições de vida a toda a família (Roman, 2017), saúde fi-
nanceira (Brady & Burroway, 2012) e psicológica (Crosier, Butterworth,
& Rodgers, 2007; Zakaria, Lazim, & Hoesni, 2019).

Neste sentido, listamos algumas políticas corporativas que pode-
riam contribuir para a transformação da realidade dessas mulheres e,
consequentemente, também seriam ações em direção à equidade de
gênero.

• Horários flexíveis, que estejam em acordo com os horários de en-
trada e saída das crianças da escola, além de folgas em ocasião de
doença ou para resolver questões na escola da criança;

• Financiar ou apoiar movimentos esportivos e atividades recreati-
vas para as crianças e adolescentes em horário contrário ao horário
da escola regular, garantindo um período de ocupação maior em
atividades saudáveis e menor tempo ocioso;

• Às instituições que aderem ao programa de jovem aprendiz, dar

prioridade ou fazer chamadas internas junto às mães de adolescen-
tes acima de 14 anos, dando a oportunidade do primeiro emprego
dentro do mesmo ambiente de trabalho que esta mãe;

• Oferecer formações, rodas de conversa e momentos de sensibiliza-
ção junto a todos os colaboradores , no que diz respeito à parenta-
lidade solo, às ações específicas oferecidas pela empresa, criando,
assim, uma rede de apoio interna.

Considerando a complexidade da temática, a busca por soluções,
políticas e ações efetivas junto às mães solo, requer, principalmente,
envolvimento do poder público e discussão em convergência com di-
versas áreas do conhecimento. Neste contexto, estudos acadêmicos
futuros podem contribuir i) refletindo sobre o papel das empresas no
âmbito das mães solo; ii) incluindo a discussão das mães solo como um
caminho para se chegar à equidade de gênero; iii) fazendo levantamen-
tos e acompanhar a realidade das colaboradoras mulheres, que vivam a
realidade de uma maternidade solo, conhecendo suas vulnerabilidades
e as maiores necessidades.
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